
Consórcío Público Intermunicipal de Desenvolvimento
Sustentável do Triâng'ulo Mineiro e Alto Paranaíba 

CONTRATO DE RATEIO O j.Q1_/2022 

CONTRATO DE RATEIO NºQ.j:_/2022 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TRIÂNGULO MINEffiO E ALTO 
PARANAÍBA - CIDES - E O MUNICÍPIO 
DE MONTE CARMELO MG, 
OBJETIVANDO A TRANSFERl:NCIA DE 
RECURSOS FlNANCEffiOS PARA O 
CIDES. 

Pelo presente instrumento, de um lado o Consórcio Público fntermunicipal de 
Desenvolvimento Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba - ClDES, pessoa 
jurídica de direito público, constituída na forma de associação pública e natureza autárquica, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 19.526.155/0001-94, com sede na Av. Antônio Tbomaz Ferreira 
Rezende, nº. 3.180, Bairro Distrito Industrial, CEP 38.402-349, neste ato representado pelo 
seu Presidente, Sr. Helder Paulo Carneiro, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF 
nº. 002.255.366-50, doravante denominado simplesmente CIDES e de outro lado o Município 
de Monte Cannelo-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 
18.593.103/0001-78, com sede na Av. Getúlio Vargas, 272 - Centro, CEP 38.500-000, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Paulo Rodrigues Rocha brasileiro, casado, 
agente político, CPF nº. 036.258.396-01, doravante referido simplesmente como 

/ MUNICÍPIO, celebram o presente instrumento, para as finalidades e nas condições a seguir 
expostas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
1. O presente instrumento fundamenta-se no art. 8º, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril
de 2005; no art. 2º, inciso VII, e art. 13 do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007;
no ·Estatuto e no Contrato de Consórcio Público do CIDES.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
1. O objeto do presente instrumento é regulamentar a contribuição financeira do MUNICÍPIO
ao CIDES, para despesas de custeio e de investimento, de forma a viabilizar sua manutenção,
operacionalização e funcionamento de forma adequada.
2. Constitui também objeto do presente Contrato de Rateio as ações de implantação,
manutenção, operacionalização e funcionamento, conforme o caso, das atividades descritas no
anexo único deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES 
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